
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 034/2026 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO PENA/MG 
Torna-se Público que a Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso I, 
da Lei n. 14.133 de 1º de abril 2021, art. 4º inciso II da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
67/2021 e demais legislações aplicáveis. 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 08/05/2026 
HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS:09:00h.  
- TEMPO DE DURAÇÃO DA DISPENSA: 06 Horas 
- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITAR DIGITAL – https://licitar.digital/ 
TELEFONE: (33) 99875-9012 
E-MAIL: compraselicitacoes@conselheiropena.mg.gov.br  
1. - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a Aquisição de máquina de pintura para demarcação 
viária, destinada à execução de sinalização horizontal em vias públicas do Município de 
Conselheiro Pena/MG. 
1.2. O critério de julgamento será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante sistema Licitar Digital, 
disponível no endereço eletrônico: https://licitar.digital/ 
2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
Não poderão participar do presente certame a empresa: 
2.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
2.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
2.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
2.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 
§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
2.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
2.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 
2.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  3.2.7 – Sociedade estrangeira 
não autorizada a funcionar no País; 



 

2.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão;  
2.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
2.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
2.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
2.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
3- INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
3.1 – O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 
não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos 



 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e 
concordo com os 
locais para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 
67, inciso VI, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro que a proposta apresentada para esta dispensa está em conformidade 
com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos 
apresentados. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 
conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, observado 
também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 
( ) Sim, ME 
( ) Sim, EPP 
( ) Não, outros enquadramentos 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4- FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 09:00 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
4.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 



 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 
4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 
é de R$ 100 (cem reais) podendo ser alterado na etapa de lances. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
 
5. – JULGAMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 



 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.6.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.8.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação 
5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
  
6.- HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ITEM 13 – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.2.1.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.2.2.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.3.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.3.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta 
6.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7- CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 
8. - SANÇÕES 
8.1.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de Conselheiro, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
8.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
8.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
09. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
09.1. O procedimento será divulgado no sistema Licitar Digital e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, no sítio eletrônico do Município. 
09.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 



 

09.2.1. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
09.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
09.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2.1. acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
09.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo Agente de Contratação da Administração na respectiva notificação. 
09.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela administração ou de sua desconexão. 
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
09.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
09.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 
09.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
09.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
09.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
09.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
10- PAGAMENTO 
10.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota 
Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
 
13. HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
13.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13.2.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 
13.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 
que comprovem a eleição de seus administradores; 

13.1 - Encerrada a fase de disputa, o pregoeiro convocará a licitante para, no prazo 
mínimo de 2 (duas) horas, apresentar a documentação de habilitação, conforme itens 
seguintes deste edital. 



 

13.2.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
13.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
13.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 
que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, 
(se houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 
os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
h) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de 
emissão de até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 
i) Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
13.3.1. O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s). 
 

13.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida por órgão competente com 
data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 
13.4.1. Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício 
contábil, por ter sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em 
substituição ao subitem anterior, o balanço de abertura, considerando-o para fins de 
comprovação da boa situação financeira. 
 
 
 
14- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias: 



 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO 
02.09.01.15.451.2019.1038.4.4.90.52.00 

FICHA 397 
1.708.000.0000 

 
15 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II –. Minuta do Contrato. 

 
 
 
 
Conselheiro Pena/MG, 29 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 

Danilo Moreira Carreiro Maciel 
Agente de contratação 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos  
Responsável: João Carlos Rocha 
Cargo: Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 
Ato de Nomeação: Portaria n.º 3.417 de 01 de janeiro de 2025. 
 

MATERIAL: (  ) Consumo (x) Permanente 

SERVIÇO: (  ) Continuado (  ) Não continuado (  ) Obras   (  ) Serviço de engenharia 

 
O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para 

elaborar o ato convocatório e a formalização do processo administrativo de licitação, bem 
como a atuação dos demais agentes públicos que manifestarão nos autos processuais. O 
atendimento aos requisitos estabelecidos no termo de referência evitará equívocos nas 
compras e contratações futuras. Após a formalização do Edital, o Termo de Referência deverá 
ser considerado um de seus anexos integrando os documentos que serão fornecidos aos 
interessados pela licitação.  

O Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e 
controles dos procedimentos, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão. 
 

OBJETO  
Aquisição de máquina de pintura para demarcação viária, destinada à execução de 

sinalização horizontal em vias públicas do Município de Conselheiro Pena/MG. 
 
JUSTIFICATIVA 
A aquisição da máquina de pintura para demarcação viária com microesferas, 

capacidade de 2,7 L/min, reservatório máximo de 13 litros, potência de 5,5 hp, bomba tipo 
pistão, motor a combustão movido a gasolina e mangueira de 15 metros, fundamenta-se na 
necessidade pública de garantir a sinalização horizontal adequada das vias urbanas do 
Município de Conselheiro Pena/MG. 

Atualmente, o Município enfrenta limitações operacionais na execução de 
demarcações viárias devido à ausência de equipamento próprio adequado, o que causa 
atrasos nos serviços, aumenta a dependência de contratações terceirizadas e compromete a 
segurança viária. Além disso, a constante necessidade de manutenção da sinalização devido 
ao desgaste natural do pavimento e à exposição às condições climáticas exige equipamento 
confiável, eficiente e de fácil manuseio. 

A aquisição deste equipamento proporcionará benefícios diretos: 
• Melhoria da eficiência na execução de serviços de demarcação viária;  
• Maior segurança para pedestres, motoristas e ciclistas;  
• Redução de custos operacionais com terceirizações;  
• Garantia de durabilidade e qualidade das marcações;  
• Cumprimento das metas e planejamento da Secretaria de Obras, Transportes e 

Serviços Urbanos relacionadas à manutenção da malha viária e à segurança no 
trânsito.  
Diante disso, a aquisição da máquina de pintura com as características técnicas 

especificadas é necessária para atender ao interesse público, assegurando condições 
adequadas para a execução das atividades essenciais da Secretaria, promovendo maior 
eficiência operacional, segurança e melhoria contínua da infraestrutura urbana. 



 

 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO:   

   

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

01 

Máquina de Pintura para 
demarcação viária com 
microesfera 2,7L/min, tendo a 
capacidade máxima de 13 litros, 
potência de 5,5hp, bomba tipo 
pistão, combustível a gasolina e 
motor a combustão. Conta com 
mangueira 15m. 

01 Unid. R$ 28.449,80 R$ 28.449,80 

 
 O equipamento deverá ser novo, zero uso, de comprovada qualidade e procedência, sendo 
vedado o fornecimento de itens recondicionados, remanufaturados ou de mostruário, devendo 
atender integralmente às especificações técnicas exigidas no edital, às normas técnicas da 
ABNT sempre que aplicável, e possuir selo de certificação do INMETRO, quando aplicável; 
deverá ser entregue completo, em perfeitas condições de uso, contendo todos os acessórios, 
peças e manuais necessários para operação correta e segura, com garantia mínima de 12 
meses. Fica expressamente estabelecido que a Administração poderá recusar o recebimento 
do equipamento caso este não atenda às exigências do edital e do contrato, aplicando-se as 
penalidades cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
A máquina de pintura para demarcação viária foi escolhida como a melhor solução 

para o Município devido à sua eficiência, durabilidade e adequação às necessidades 
operacionais da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. 

 
 Motivos da escolha: 

 
• Eficiência operacional: permite a execução rápida e precisa da sinalização horizontal 

em vias públicas, incluindo faixas de pedestres, linhas de divisão de pistas e símbolos 
viários;  

• Tecnologia adequada: equipada com bomba tipo pistão, motor a combustão de 5,5 hp, 
capacidade de 13 litros e vazão de 2,7 L/min, garantindo uniformidade e durabilidade 
da pintura;  

• Facilidade de operação: mangueira de 15 metros e estrutura móvel facilitam o 
manuseio e deslocamento;  

• Durabilidade e confiabilidade: equipamento robusto, desenvolvido para uso contínuo e 
resistente a condições urbanas e climáticas;  

• Segurança e conformidade: atende às normas ABNT e possui selo INMETRO, 
garantindo operação segura.  
 

            Ciclo de Vida: 
 

• Instalação: equipamento pronto para operação imediata, sem necessidade de 
adaptações complexas;  



 

• Descarte: materiais recicláveis e descartáveis conforme normas ambientais, 
minimizando impactos ambientais.  
 

            Custo-Benefício: 
 

• O investimento inicial garante economia a longo prazo, reduzindo custos com 
terceirização e retrabalho devido a marcações inadequadas;  

• A durabilidade e eficiência do equipamento permitem maior produtividade e menor 
necessidade de reposição, justificando o custo da aquisição;  

• Melhora da segurança viária, impactando positivamente na comunidade e diminuindo 
riscos de acidentes, representando benefício social significativo.  
Dessa forma, a aquisição da máquina representa a solução mais adequada, 

econômica e segura, atendendo às necessidades da administração municipal de forma 
sustentável e eficiente. 

 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 



 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Declaração de que não emprega menor; 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
Balanço Patrimonial, acompanhado dos respectivos demonstrativos contábeis, 

correspondentes aos 2 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, devendo ser assinado por Contador ou Profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, comprovando o registro através de 
Certificado de Regularidade Profissional atualizado, podendo, o referido balanço ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua 
apresentação. 

As empresas constituídas hão menos de 01 (um) ano deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura cópia do livro do diário contendo o balanço de abertura; 

 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
DA CONTRATANTE: 

• Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados;  

• Acompanhar e fiscalizar a entrega/prestação dos produtos/serviços;  

• Verificar se a execução dos serviços corresponde aos apresentados na proposta da 
Contratada. 

 

DA CONTRATADA: 

 



 

1. Fornecer a máquina de pintura para demarcação viária conforme as especificações 
técnicas e quantitativos definidos neste Termo de Referência, obedecendo aos prazos 
estabelecidos;  

2. Entregar o equipamento em perfeito estado de funcionamento, incluindo todos os 
acessórios, manuais e certificados exigidos;  

3. Substituir qualquer equipamento ou componente que não corresponda às 
especificações ou apresente defeito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem 
custo adicional ao Município;  

4. Garantir que o fornecimento do equipamento esteja em conformidade com normas da 
ABNT e com selo do INMETRO, quando aplicável;  

5. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações legais decorrentes da entrega 
do equipamento, incluindo transporte e seguro até o local de entrega;  

6. Manter um representante credenciado junto ao Município para prestar esclarecimentos 
e atender prontamente a solicitações ou reclamações relacionadas ao fornecimento.  

 
DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA O FORNECIMENTO  

 
 Prazo de Entrega:  

• O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a 
contar da ordem de fornecimento, na Secretaria de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos, do Município e Conselheiro Pena. 
 
Qualidade, Embalagem e Identificação:  

• O equipamento deverá ser entregue em perfeito estado de funcionamento, 
conforme especificações técnicas, livre de defeitos de fabricação ou uso;  

• A máquina deve vir embalada adequadamente para transporte seguro e proteção 
contra danos;  

• O equipamento deverá conter marca, modelo, selo do INMETRO (quando aplicável) 
e manual de operação em português. 
  
 Procedimentos em caso de defeito, troca ou atraso:  

• Caso o equipamento apresente defeito ou não esteja em conformidade com as 
especificações, o fornecedor deverá realizar a substituição no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, sem custos adicionais;  

• Em caso de atraso na entrega, o Município poderá aplicar as penalidades previstas 
em contrato, sem prejuízo da execução de medidas corretivas;  

 

  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

  Não existem contratações em andamento que venham a fazer correlação ou 

dependência com o objeto pretendido. 

 

  Informa-se, ainda, que não foram realizadas contratações da mesma natureza durante 

o exercício fiscal de 2026, em observância ao disposto no inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena, após o 

atesto da execução dos serviços, que poderá ocorrer até 30 dias da execução dos serviços, 
desde que a contratada apresente nota fiscal e, em sendo necessário, outros documentos que 



 

sejam exigidos por esta, como também toda documentação necessária ao pagamento dos 
serviços. 

Os pagamentos à empresa contratada somente serão realizados mediante a efetiva 
execução dos serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio termo 
de recebimento definitivo do objeto e/ou recibo pelo servidor responsável pelo recebimento.  

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e está deverá efetuar a apresentação válida no prazo de 05 (cinco) dias. O vencimento das 
notas fiscais/faturas ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação 
válida. 

 
DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do instrumento de 

contrato, por intermédio do servidor especialmente designado para esta finalidade.  
O servidor designado também será gestor do contrato. 
O Gestor do Contrato da secretaria atestará, no documento fiscal correspondente, a 

entrega dos materiais e a prestação dos serviços nas condições especificadas, constituindo 
tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA. 

Constatadas irregularidades na execução contratual, o Município solicitará a sua 
rescisão e indenização aos cofres públicos dos prejuízos causados. 

A Contratada obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 
deste Contrato pelo Município, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias pelo Município. 

O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 

O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 117 da Lei nº 14.133, de 2.021. 

Quaisquer   exigências   de   fiscalização   por   descumprimento   das   obrigações 
avençadas, deverão ser prontamente atendidas pela Licitante Vencedora convocada, sem 
ônus para o Município de Conselheiro Pena. 
 

 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO 

02.09.01.15.451.2019.1038.4.4.90.52.00 
FICHA 397 

 
1.708.000.0000 

 
 
MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO SUGERIDOS 
 
Modalidade: Dispensa de Licitação 

• Justificativa: A aquisição do equipamento enquadra-se nos casos previstos pela Lei nº 
14.133/2021, por se tratar de bem de especificação única e necessidade de 
atendimento imediato à manutenção da sinalização viária, garantindo a segurança 
pública. 



 

 
Considerando o objeto descrito neste Termo de Referência, que trata da aquisição de 

máquina de pintura para demarcação viária, necessários ao atendimento das demandas da 
Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, e o valor estimado da contratação, 
sugere-se a adoção da modalidade de contratação direta, na forma de Dispensa de Licitação, 
conforme o disposto no art. 75, inciso  II, da Lei nº 14.133/2021. 

A escolha pela dispensa de licitação por valor fundamenta-se no fato de que o 
montante total não ultrapassa o limite legal vigente para contratações diretas, sendo: 

- R$ 65.492,11 para bens e outros serviços comuns. 
Ainda que se trate de contratação direta, o processo deve observar os princípios da 

isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, conforme art. 
5º da Lei nº 14.133/2021. 

A formalização da dispensa deve ocorrer por meio de processo administrativo próprio, 
devidamente instruído com todas as peças exigidas, garantindo transparência, controle e 
rastreabilidade dos atos administrativos, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, a contratação direta por dispensa de licitação mostra-se legal, vantajosa 
e adequada às necessidades da Administração, assegurando a observância dos princípios e 
das normas que regem as contratações públicas. 

 
 

Conselheiro Pena - MG, 02 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 

João Carlos Rocha 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

 
  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
APROVAÇÃO 

Após análise pretendida, aprovo o Termo de Referência de 
acordo com as especificações e condições nele descritas. 

_____________________________________ 
Nádia Filomena Dutra França 

Prefeita Municipal 



 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO N° ***/ 2026 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 034/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

 
PELO PRESENTE E NA MELHOR FORMA DE DIREITO, AS PARTES ABAIXO 
ASSINADAS, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO PENA/MG, com sede 
administrativa a Praça João Luiz da Silva, nº 156, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
19.769.660/0001-60, representada neste ato, pela Sra. Prefeita, Nádia Filomena Dutra 
França, brasileira, casada, inscrita no CPF n° 501.789.706-20, portadora do documento de 
Identidade de n.º MG-3.392.164 da SSP/MG, residente e domiciliada neste Município, como 
CONTRATANTE, e do outro lado .... inscrito no CNPJ n° ...., com sede na ..., n.º ..., bairro..., 
Cidade de ..., Estado de ..., CEP: ... – Neste ato representado por ... CPF: ..., brasileiro (a), 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de 
Licitação nº. .../2025, firmam o presente instrumento de contrato que será regido pelas normas 
previstas na Lei nº 14.133/21 e demais normas correlatas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Este contrato é alusivo a aquisição de máquina de pintura para demarcação 
viária, destinada à execução de sinalização horizontal em vias públicas do 
Município de Conselheiro Pena/MG. 
 

1.2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO: 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxx, conforme os quantitativos indicados na 
Planilha de Preços constante da proposta comercial apresentada pela CONTRATADA na 
Dispensa de Licitação n.º 006/2026. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT  UNID 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01      

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA: 
3.1. A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, podendo, mediante aditivos, 
serem prorrogados por exclusivo interesse do Município de Conselheiro Pena, observados os 
dispositivos do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:  
4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei 
14.133/21.  
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  
Os direitos e responsabilidades dos contratantes estão definidos no artigo 92, inciso XIV, da 
Lei Federal n.º 14.133/21, e em especial: 
 

1) DA CONTRATANTE: 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais durante a vigência do respectivo contrato; 
b) Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto deste 
instrumento, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas; 
 



 

c) Honrar com o compromisso financeiro previsto no contrato, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências ali consignadas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor especialmente 
designado. 
 
2) DA CONTRATADA: 
a) Atender as requisições do Município executando os serviços descritos, nos preços 
constantes de sua proposta e em conformidade com as especificações estipuladas;  
b) Executar os serviços em local designado pelo Município, sem que com isso haja 
qualquer custo adicional; 
c) Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que os empregados não manterão nenhum 
vínculo com o Município;  
e) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou 
dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver 
acompanhamento e fiscalização por parte do Município;  
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO: 
 
6.1. O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório que deu origem à presente contratação, nos 
termos do art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021. 
§1º A comprovação da manutenção das referidas condições poderá ser exigida pela 
Administração a qualquer tempo, mediante a apresentação de documentos atualizados, 
especialmente no que se refere à regularidade fiscal, trabalhista e à qualificação técnica e 
econômico-financeira. 
§2º A ausência de comprovação ou a perda superveniente de qualquer das condições de 
habilitação poderá ensejar a aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 
§3º O CONTRATADO deverá comunicar imediatamente à Administração qualquer fato que 
comprometa ou possa comprometer a manutenção das condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: 
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 
pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ao fornecedor 
no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Pena. 
7.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 
guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda 
Federal e o FGTS, em original. 
7.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os serviços estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
7.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 



 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
8.1. EXERCICIO DE 2026: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  FONTE DO RECURSO 

02.09.01.15.451.2019.1038.4.4.90.52.00 
FICHA 397 

 
1.708.000.0000 

 
CLÁUSULA NOVA – DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
9.1. A presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer das condições 
previstas no artigo 124 da Lei Federal n.º 14.133/21, devidamente justificado pela 
CONTRATANTE, mediante respectivo Termo Aditivo. 
 
9.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários até o limite legal previsto na legislação, calculado 
sobre o valor inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização 
dos serviços constantes do objeto, pelo que designará representante responsável, na forma 
da Lei n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA DO OBJETO: 
11.1. São de responsabilidade da Contratada as despesas decorrentes da execução do 
objeto, não cabendo à contratante o pagamento de tais custos.  
11.2. A Contratada deverá responder integralmente qualquer dano causado a terceiro no 
decorrer da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: 
12.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da CONTRATANTE, conforme art. 138 
da Lei nº 14.133/21. 
12.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos casos 
enumerados da Lei Federal n° 14.133/21. 
II - Amigável, por acordo entre as partes. 
III – decisão arbitral ou judicial, nos termos da legislação. 
12.3. Rescindida o Contrato, a Contratada terá retido todo o crédito decorrente do presente 
instrumento, até o limite dos prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 
13.1. Em caso de descumprimento das condições contratuais ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada, garantida prévia defesa, estará sujeita às seguintes 
penalidades, conforme as disposições previstas nos artigos 156 da Lei Federal nº 14.133/21: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III – Impedimento de licitar e contratar 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2. A sanção de multa de até 10% (dez por cento) será aplicada nos casos de não realização 
e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais. 



 

13.3. A aplicação de multa pela Contratante não impede a rescisão unilateral do contrato e 
nem a aplicação de outras sanções previstas na legislação vigente, por parte da Contratante, 
garantindo-se a Contratada o direito de defesa após regular processo administrativo 
instaurado na administração Contratante. 
13.4. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou 
força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
13.5. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
da empresa contratada a critério da administração e em sendo possível, o valor devido será 
descontado da importância que a mesma tenha a receber da Contratante, não havendo 
pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo 
executivo. 
13.6. A contratante aplicará as penalidades previstas na Lei nº. 14.133/21, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
13.7. A multa poderá ser aplicada conjuntamente com outras cominações legais e contratuais. 
13.8. Da penalidade aplicada caberá recurso à autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da intimação, ficando sobrestada a mesma até o 
julgamento do pleito, nos termos do Art. 166, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
14.1. Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui previstas, bem como pelas 
disposições contidas no processo administrativo de que é decorrente, pela Lei Federal n° 
14.133/21, e suas alterações, e subsidiariamente, pelos princípios de direito público e ainda, 
no que couber pelos dispositivos de direito privado, e Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO: 
15.1. O presente Contrato está vinculado ao Processo de Contratação Direta n.º 034/2026, 
que contém a DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 006/2026, vinculando-se as normas atualizadas 
da Lei Federal nº 14.133/21, ainda, à proposta da CONTRATADA, e demais documentos que 
compõem o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PROTEÇÃO DE DADOS 
16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
16.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em 
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a 
outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar 
o cumprimento do instrumento contratual. 
16.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 
vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 
16.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para 
a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos 
representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e 
residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as 
disposições da Lei nº 13.709/2018. 



 

16.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 
com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
16.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 
Geral de Proteção de Dados. 
15.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
 
O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO: 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais, como o 
único competente para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato, ou para exigir o 
seu cumprimento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente instrumento 
administrativo, em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para 
um só efeito. 
 
Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena/MG, aos ... (...) dias do mês de ... de 2026. 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO PENA/MG 
CNPJ sob o n.º 19.769.660/0001-60 

Nádia Filomena Dutra França 
Prefeita Municipal 

“CONTRATANTE” 

“CONTRATADA” 

 

TESTEMUNHAS 

Nome: Nome: 

C.I. n.º C.I. n.º 

CPF n.º CPF n.º 

Assinatura: Assinatura: 

 
 

 


